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A ClMARA MUNICIPAL DE CAMPO LD!PO PAULISTA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, DIDRETA A SEGUINTE LEii 
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Artigo 1R - ll'ica o Prefeito Municipal autori

zado a conceder, por sua livre escolha, 5 ~llinco) bolsas de es 

' tudo a alunos resi dentes no llfu.nicÍpio, e matrio~ad~e em curso 

superior não oficial. 

Artigo 2R - Cada bolsista receberá a quantia

de NCr$. 2 .ooo ,oo (dois mil cruzeiros novos) anuais, paga em 

duas parc:iüae semestrais, a partir de 1969, atá a conclusão do 

curso. 

Parágra.:fo tlnico - A reprovação do ano l etivo, 
implicará na caducidade, podendo entre tanto, revalidar-se após 
a aprovação. 

Artigo 3Q - Fica o Prefeito Municipal. autori

zado a abrir, na Diretoria da :Fazenda, um crédito especia1 no 
valor de Nezt. 10.000,00 {dez mil cruzeiros novos), para a.e dee 

pesas decorrentes com a execução desta l ei. 

Artigo 4 R - Para a cobertura do crédito espe

cial. de que trata o artigo anterior, fica annlada parcialmente 

a verba: Local 3 - Diretoria Administrativa - Geral 4.2101\02 -
Aquisição de Imóveis - 02 ~ Desa propriação por Condenação Judi 

cia1, do orçament o vigente~ 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispos i ções em eontrário . 

Sala dae Sessões, 20/05/69 

~q.U:c--
/ José de Souza ~harrua 

Presidente -

Publi'l:'ada ~ Secretaria da Câmara Municipa1-
de Campo Limpo Paulis ta• aos v.inte e 'Um dias do mês de maio -
de um mil novecentos e eessenta e nove . 

" 0f)áa4'q~s 
Ariovaldcr' A. Pal.azzi '/ 

....__ Secretário 


